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AO JUIZO DA VARA MISTA DA COMARCA DE SAPÉ/PB
  
  

JOSÉ SERGIO DOS SANTOS, brasileiro, solteiro, portador do RG nº 2.083.563–
SSP/PB, inscrito no CPF sob o n° 024.339.354-74, residente e domiciliado na Pov. Usina Santa
Helena, nº 25, Sapé/PB, por sua advogada legalmente constituída (mandato incluso), com
escritório profissional localizado na Av. Pedro II, 705, Centro, João Pessoa, Estado da Paraíba,
CEP 58.013-420, Tel. (83) 3241-6957, onde deverá receber intimações e correspondências, vem
à presença de V. Exa. propor a presente

AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT)
(Com base na Lei N°. 6.194/74, alterada pela Lei n°. 8.441/92 e Lei n. 11.482/07)

 contra SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DPVAT pessoa jurídica de direito privado
inscrita no CNPJ sob o nº 09.248.608/0001-04, podendo ser citada por seu representante legal na
Rua Senador Dantas nº 74, 5º e 6º andar Centro, RIO DE JANEIRO – RJ, CEP: 20031205, pelas
razões de fato e de direito a seguir delineadas:
 1. PRELIMINARMENTE
                Requer a concessão do benefício da JUSTIÇA GRATUITA em favor do autor, uma vez
que ele não possui condições de arcar com as custas processuais e honorários advocatícios, sem
prejuízo próprio e de sua família, conforme dispõe o inciso LXXIV do art. 5º da CF/1988 e o art.
2º, caput e parágrafo único, da Lei nº 1.060/50.
2. DOS FATOS
No dia 10/03/16, o requerente sofreu acidente automobilístico, sendo socorrido e encaminhado ao
Hospital de Sá Andrade, posteriormente, encaminhado ao Complexo Hospitalar Mangabeira
Governador Tarcísio Burity (Trauminha de João Pessoa) recebendo como diagnóstico: fratura
exposta de antebraço esquerdo.
Dessa forma, constatou-se o nexo causal entre o acidente e a sequela definitiva.
 A partir de então, a vítima, ora Promovente, procurou munir-se da documentação necessária,
para fazer valer seus direitos, vez que tal indenização, na hipótese de invalidez permanente deve
ser paga, conforme disciplina o art. 3.º da Lei n.º 6.194, de 19 de dezembro de 1974.
 Em 19/07/2016 foi realizada perícia na Gerência Executiva de Medicina Legal, o qual, não fora
respondido administrativamente.
Quanto ao valor da indenização devida ao Autor, esta ficará a critério do d. Julgador, vez que tem
o livre arbítrio para decidir, de acordo com seu livre convencimento, pois a lei estabelece apenas
o limite máximo da indenização, mas não fixa critério por porcentagem de debilidade. 
 4. DO DIREITO
 4.1 DA LEGITIMIDADE ATIVA AD CAUSAM

 O seguro de Danos Pessoais causados por Veículos Automotores de vias
Terrestres - DPVAT, conhecido popularmente como SEGURO OBRIGATÓRIO, tem a finalidade
de socorrer as vítimas de acidentes de trânsito em todo território nacional, não importando de
quem seja a culpa.

 “In casu”, é direito do Promovente receber uma indenização por danos pessoais até
o valor máximo de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), ante a invalidez permanente.
Nesse sentido, a legitimidade ativa do Promovente na presente demanda é cristalina, por ser a
própria vítima do acidente instituidor do seguro.
4.2 DA LEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM - O SEGURO DPVAT- CONVÊNIO DE
OPERAÇÃO DO SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT

 O Art. 7°. da Lei 6.194/74, determina que, em se tratando do seguro denominado
DPVAT, pelo fato de existir um consórcio, obrigatoriamente constituído por todas as seguradoras
que realizam operações referentes a seguro, qualquer seguradora conveniada ao tal consórcio
será parte legítima para figurar no polo passivo de demanda que vise o recebimento da
indenização em tela.

 Nesse sentido, a resolução nº 154 de 08 de dezembro de 2006, que “alterou e
consolidou as normas disciplinadoras do seguro obrigatório de danos pessoais causados por
veículos automotores de via terrestre, ou por sua carga, a pessoas transportadas ou não”, é
considerada como um grande avanço no âmbito dos seguros DPVAT, tendo em vista que ela
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criou uma seguradora líder dos consócios, que deverá ser especializada em seguros DPVAT, nos
termos do seu art. 5º, § 3º.

 Assim, a seguradora Líder foi exclusivamente criada para responder pelos seguros
DPVAT, em nome do consócio, ficando responsável pelo pagamento dos prêmios, nos moldes do
Art. 5º § 8º da mesma resolução.
 Resta patente, Douto Julgador, a infalibilidade quanto a legitimidade da empresa promovida para
responder no polo passivo da presente demanda, que pode ser corroborada pela resolução 154
dos seguros DPVAT, que é incontroversa quanto ao responsável pelo adimplemento da
obrigação.

 A própria lei, assim como a doutrina e jurisprudência dominantes entendem que 
qualquer seguradora que faça parte do complexo da FENASEG constitui-se em parte
legítima para pagamento do seguro obrigatório, dentre elas, a SEGURADORA LÍDER
DPVAT, que representa suas associadas na esfera judicial. Senão vejamos.

 
"APELAÇÃO CíVEL - COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO
(DPVAT) – LEGITIMIDADE SEGURADORA - Qualquer seguradora
autorizada a operar com o DPVAT é parte legítima para responder
ação que vise o recebimento de seguro obrigatório de veículo,
porquanto a lei faculta ao beneficiário acionar aquela que melhor
lhe aprouver, conforme Resolução 6/86, do Conselho Nacional de
Seguros Privados". (TAMG - AP 0350628-9 ¬Uberlândia – 1ª. C. Cív. -
ReI. Juiz Silas Vieira - J. 18.12.2001)

              
Quanto à legitimidade passiva, mostra-se superada qualquer controvérsia, de sorte que, qualquer
seguradora que atue no complexo da FENASEG, poderá compor o polo passivo da demanda,
como instituição obrigada a compor e efetuar o pagamento do seguro obrigatório em questão.
 4.3 DA DOCUMENTACÃO NECESSÁRIA

Dispõe o art. 5° da Lei N°. 6.194/74 que o pagamento da indenização será efetuado
mediante simples prova do acidente e do dano decorrente. Vejamos:
 

"O pagamento da indenização será efetuado mediante simples
prova do acidente e do dano decorrente, independentemente
da existência de culpa, haja ou não resseguro, abolida
qualquer franquia de responsabilidade do segurado". (Grifei).

 
A indenização será paga mediante a apresentação dos seguintes documentos, a saber:
                                              

Comprovação do acidente e das sequelas sofridas;
Registro da ocorrência no órgão policial competente; e  
Laudo do IML à época do acidente e/ou Laudo Complementar
das Sequelas, demonstrando a INVALIDEZ, DEBILIDADE,
PERDA ou INUTILIZAÇÃO, INCAPACIDADE E/OU A
DEFORMIDADE PERMANENTE.

 
Dessa forma, temos que a declaração do proprietário do veículo não é

requisito necessário para recebimento da indenização.
 

O art. 5º, 5º, da Lei 6.194/74, com a redação dada pela Lei nº 11.945, de 2009,
dispõe verbis: 

"O Instituto Médico Legal da jurisdição do acidente ou da residência da
vítima deverá fornecer, no prazo de até 90 (noventa) dias, laudo à
vítima com a verificação da existência e quantificação das lesões
permanentes, totais ou parciais." 

Reforçando a ideia do citado artigo, pontifica o art. 7°, caput, da lei N°. 6.194/74, ao
estabelecer que:
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 “A indenização por pessoa vitimada por veículo não identificado,
com seguradora não identificada, seguro não realizado ou
vencido, será paga nos mesmos valores, condições e prazos dos
demais casos por um consórcio constituído, obrigatoriamente, por
todas as sociedades seguradoras que operem no seguro objeto desta
lei". (Grifei).

Assim, não há que se fazer qualquer prova relativa ao pagamento do prêmio do seguro
obrigatório, bastando, apenas, a prova da existência do fato e suas consequências danosas.
Independe, pois, do pagamento do prêmio do seguro obrigatório. A propósito, vale destacar que,
a matéria já se encontra sumulada na Corte do SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. Vejamos:

 "STJ. SÚMULA 257: A falta de pagamento do prêmio do
seguro obrigatório de Danos Pessoais Causados por Veículos
Automotores de Vias Terrestres (DPVAT) não é motivo para a
recusa do pagamento da indenização”. (Grifei).

Diante dos documentos exigidos pela lei supra, todos juntos aos presentes autos, estes se
encontram devidamente instruídos, tornando inconteste o nexo causal entre o acidente e o dano
que vitimou a Promovente, restando como sequela debilidade permanente de seus membros
inferior e superior. 

Na mesma seara, decidiu a TURMA RECURSAL CÍVEL DO ESTADO DA
PARAÍBA, observemos: 

"RECURSO - SEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT) ¬- LEGITIMIDADE
DA SEGURADORA DEMANDADA - AUSÊNCIA DE RESTRIÇÃO DA
LEI N° 8.441/92 A SUA APLICAÇÃO AOS ÓBITOS OCORRIDOS
ANTES DE SUA VIGÊNCIA - DESNECESSIOADE DE PROVA DO
PAGAMENTO DO PRÊMIO PELOS BENEFICIÁRIOS - SENTENÇA
MANTIDA RECURSO IMPROVIDO. Todas as seguradoras
consorciadas são indistintamente obrigadas ao pagamento da
indenização do seguro obrigatório (DPVAT), bastando a prova da
existência do fato e suas consequências danosas, observando-se
a Lei n. 8.441/92, que não fez nenhuma restrição aos óbitos
ocorridos antes de sua vigência, sem que se possa exigir dos
beneficiários a comprovação do pagamento do prêmio". (Relator:
JUIZ ALEXANDRE TARGINO GOMES FALCAO. Ano: 2001. Data
Decisão: 19/12/2000. Natureza: RECURSO INOMINADO. Órgão
Julgador: TURMA RECURSAL CIVEL. Procedência: CAMPINA
GRANDE - 2a REGIAO. Origem: JUIZADO ESPECIAL CIVEL.
Comarca: CAMPINA GRANDE). (Grifei).

                Ainda, proclamou o STJ:
 

"AÇÃO INDENIZATÓRIA - PEDIDO CUMULADO COM DANOS
MORAIS - POSSIBILIDADE ¬SEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT) -
ACIDENTE DE VEÍCULO - RECUSA AO PAGAMENTO ¬PROVA DO
FATO - RECURSO IMPROVIDO.
A indenização decorrente do Seguro Obrigatório de Danos
Pessoais (DPVAT), causados por Veículos Automotores Via
Terrestre, devida à pessoa vitimada, pode ser cobrada de
qualquer seguradora integrante do convênio, independente de
pagamento do prêmio do seguro. Havendo recusa injustificada à
cobertura securitária, pode o prejudicado, a depender do caso
concreto, pleitear a indenização na esfera judicial, cumulando-a com
danos morais, ante o dissabor da recusa da seguradora em não pagar.
"A falta de pagamento do prêmio do seguro obrigatório de Danos
Pessoais Causados por Veículos Automotores de Vias Terrestres
(DPVAT) não é motivo para a recusa do pagamento da indenização"
(Súmula 257 do STJ). (Grifamos).
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É inconteste, portanto, a concepção atual da doutrina e jurisprudência no sentido de tão-somente
exigir a prova do fato e suas consequências danosas, nada mais sendo necessário, inclusive o
pagamento do prêmio.
 4.4 DO QUANTUM INDENIZATÓRIO
 Neste especial, a demanda não comporta maiores ilações. De acordo com a Lei n. 11.482/2007, 
o valor de cobertura do seguro obrigatório de responsabilidade civil de veículo automotor
(DPVAT), em caso de invalidez permanente é de até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos
reais), senão vejamos:

 “Art. 8º.  Os arts. 3º., 4º., 5º. e 11º. da Lei no 6.194, de 19 de
dezembro de 1974, passam a vigorar com as seguintes alterações:

 “Art. 3º.  Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art.
2º. desta Lei compreendem as indenizações por morte, invalidez
permanente e despesas de assistência médica e suplementares, nos
valores que se seguem, por pessoa vitimada:

                                                                ... 
II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de
invalidez permanente; e

 ...” (Grifos nossos).
Assim, estando provado e incontroverso o fato do acidente automobilístico, impõe-se a
condenação da Promovida com base na Legislação já sobejamente invocada.
5. DO PEDIDO
                      Ante ao todo exposto, requer a Promovente, que V. Exa. se digne determinar:
 a)      O Benefício da Justiça Gratuita, constante na Lei N°. 1.060/50, c/c a Súmula 29 deste
Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, uma vez que o Promovente não possui
condições de arcar com as custas e despesas processuais, nem com os honorários advocatícios,
sem prejuízo próprio e de sua família;
b)      A citação da Promovida, na pessoa de seu representante legal, para, querendo, contestar,
no prazo legal, a presente ação, sob pena de revelia e confissão;
c)       Que, ao final, seja a presente ação JULGADA TOTALMENTE PROCEDENTE, com a
condenação da Promovida a pagar ao Promovente o valor de R$ 13.500,00 (treze mil e
quinhentos reais), a título de INDENIZAÇÃO POR DANOS PESSOAIS CAUSADOS POR
VEÍCULOS AUTOMOTORES DE VIA TERRESTRE, nos termos do art. 3.º, II, da lei n.º
11.482/07, acrescido de juros legais e correção monetária à data do evento danoso
(07/02/2015), conforme entendimento sumulado (Súmulas 43 e 54) do Superior Tribunal de
Justiça;
 d)      Requer, outrossim, a produção de provas, por todos os meios em direito admitidos, em
especial pela designação de perícia médica, e a indicação de perito judicial. Com o pagamento
dos honorários periciais judiciais em até 15 dias pela promovida. O valor fixado individual
conforme convênio (convênio nº 015/2014) pactuado é de R$ 200,00, independente do resultado
da avaliação médica realizada e da gravidade da lesão apresentada pela vítima. O mesmo valerá
para as avaliações médicas, conforme convênio firmado.  Bem como, o depoimento pessoal do
representante legal da Promovida, depoimentos de testemunhas e A INVERSÃO DO ÔNUS DA
PROVA EM FAVOR DO PROMOVENTE, com base no Inciso VIII, Art. 6°. da Lei N°.: 8.078/90;
e)     As intimações sejam destinadas, exclusivamente, à Advogada MARIA LUCINEIDE DE
LACERDA SANTANA (OAB/PB 11.662-B), sob pena de nulidade.
 
f)        Requer, por último, a condenação da Promovida, ainda em custas judiciais, despesas e
honorários advocatícios, estes a razão habitual de 20%.
 
Dá-se à causa o valor de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), para efeitos fiscais.
 Termos em que,

Pede DEFERIMENTO.
João Pessoa/PB, 10 de Fevereiro de 2020.
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MARIA LUCINEIDE DE LACERDA SANTANA
OAB-PB 11.662-B

Num. 28459986 - Pág. 5Assinado eletronicamente por: maria lucineide de lacerda santana - 20/02/2020 09:06:50
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20022009064950900000027441939
Número do documento: 20022009064950900000027441939



 

OUTORGANTE 

LACERDA SANTANA 
ADVOCACIA 

PROCURAÇÃO 'AD JUDICL4 ET EXTRA" 

OUTORGANTE: 

a14.0 ` s  	j élDi  irtaivas-,káto ano RB, 2.083.563 F 02/4. 551 3g1- 	crivixitn&. domiciliado mo çbv- libtann  
as, 6opC./91?)  

OUTORGADA: MARIA LUCINEIDE DE LACERDA SANTANA brasileira, casada, advogada, 
inscrita na OAB/PB 11.662-13, LUIZ SANTANA DE UMA, brasileiro, casado, advogado, inscrito 
na OAB/PB sob o n° 14.301-B, LARISSA MARIA LACERDA SANTANA, brasileira, solteira, inscrita 
na OAB-PB sob O n°  23.625 RICARDO HENRIQUE CANTALICE HARDMAN, brasileiro, solteiro, 
advogado, inscrito na OAB-PB sob o no 14.903, EDNA DE LOURDES LEITE BRASILINO, 
brasileira, solteira, advogada, inscrita na OAB/PB sob o n° 16.105, THIAGO DE ATAIDE 
BRANDÃO, brasileiro, solteiro, advogado com inscrição na OAB/PB sob o n° 16.685, com 
endereço profissional na Av. Dom. Pedro II, n° 705, Centro, João Pessoa/PB, telefone (83) 
3241.6957. 

PODERES: Os da Cláusula "AD JUDI77A ET DURA" perante qualquer juízo, instância ou 
Tribunal, até decisão final, usando todos os meios e recursos legais em representação do (a) 

outorgante, também, em qualquer órgão, empresas privadas ou públicas, sociedades de 

economia mista, etc., conferindo-lhes ainda poderes especiais para: confessar, desistir, 

transigir, firmar acordos, receber importâncias e valores, emitir e endossar cheques, receber e 

dar quitação, agindo em conjunto ou separadamente, receber citação, intimação, notificação, 
etc., renunciar direitos, fazer cessão de direitos e arrolamentos, fazendo declarações, assinando 

termos, fazer habilitação de crédito em inventário, contraditar testemunhas, argüir suspeições 

criminais, revogar procurações, atuar como defensor ou assistente em ações trabalhistas, 

previdenciárias, comerciais, tributárias, cíveis, propor queixa crime (ação penal privada), 
impetrar Mandado de Segurança, apelar, atuar como defensor em notificação de infração ou 
imposição de penalidade de trânsito, substabelecer, com ou sem reservas de poderes, sem 

prejuízo imediato de honorários a que se fizer jus (nos moldes dos parágrafos 1°, 2°, 3° e 4° 

do Art. 85 do Novo Código de Processo Civil Pátrio), enfim, praticar todos os atos previstos no 
art. 105 do Novo Código de Processo Civil e art. 5°, §2, da Lei 8.906, de 04/07/94 (Estatuto da 
Advocacia e da Ordem dos Advogados do Brasil). 

jiPtP Rtragint 	egg  de trel__4±10 de a0. 

(83) 3211.6957 
Av. Dom Pedro ii. 705 • Centro • CEP 58013.420 • lobo Pessoa - PB 

Ruo Orcine Fernondes, 63 • sola 110 • Mel Shopping • Sopé - PB 
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Syurad 

5ER PEDIÓO DO SEGURO DPVAT 

INVALIDE/ PERMANENTE 	O MORTE [soalha o(s) Vaia(s) de cobertura: 	0 DAMS (DESPESAS DE ASSISTÊNCIA MÉDICA E SUPLEMENTARES) 

AssinaturaPudor (se houver) Assinatura do Representante Legal (se houver) 

Nado s:r$ o ou ASIJ 	 CPF da vitima: 	
354 -? O 	

IfeellENEMt, ean,  

o?`"( • 33c1 
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Nome 	•mia! etc>: 	 CPF: 
S - 	...„°-:- 	G 

- -.15+ C2 	 oaY.339, 35 Y- 7 
Pro te :

i r eff 	eMile 
Complemento:  

I' 	O. 

Safra 
--/ 

Cidade: 	,-, 
 C:) / i ái 

CEP. 
.5'23‘10 Coo 

E-mag: ..- 

o s• 	4,- % 	 .~. a k9-• 
Tel.(DC00): 

-o O 
v, - 	Declaro, para todos os fins de direito, residir no endereço acima Informado, conforme comprovante anexo (ANEXAR CÓPIA). 
a 
te 
i- 	RENDA MENSAL: 

r*C' 
	

RECUSO INFORMAR 	O ATÉ R$1.000,00 	 e 
Cs 

a 
	SEM RENDA 	 • R$1.001.00 ATÉ R$3.000,00 	• 

O 	 11,  I t.:•i-,!Y;I:fndfCtrr, 	. 	,„: i , 	, 	,•.i. O 
Ca 

CONTA POUPANÇA (Somente era  o: tunoos abalo. Assine uma op0o) 

. Bradesoa(237) 	• roo (341) 

Ft$3.001,00 ATÉ RS5.000,130 	• R$7.001,00 ATÉ RS10.000,00 

RS5.001,00 ATÉ R$7.000,00 	• ACIMA DE R$10.0e0,00 

!i4;i:a", a . 1 aiiii-Ori¡Cantifkor, k1 	7; tf:,  

. CONTA CORRENTE Todas os bancos) 

Nome do BANCO: 

o Baaadolbasa(001) 	1:3)Cabe Económica Federal (104) 

AGÊNCIA: (pulaà_) a CONTA: ( OCO d7- 1 1 23 ) C) AGENCIA:( 	)0 CONlk 
,---- ''‘ 

,_J 
0,6:—.00,..  .sio 	(informar cieggitosealak) (Inflam:Iro diabase oda) 	Odonnaro Mim edstid 

Autorizo a Seguradora líder a creditar na conta bancária informada, de minha titula ridade. o valor da indenização/reembolso do Seguro OPVAT 
a que eu tiver direito, reconhecendo e dando, desde já e somente após a efetivação do crédito, quitação total do valor recebido. 

.'144414-K,j4-°-.‘SU:4•44i-riS:‘ —  TfriecIIT:lerM . 	ri 	s. 	: .. ... 	- -:"c"."4 ,5Pft 

CO 

Peio 

1 

Declaro, 

apresentada, 
permanentes 
avaliação 

• 

e 

1C.;!'12--;) ~trYM  

Seguro 

2/Não 

motivo 

sob as penas da lel, que estou impossibilitado de apresentar o laudo do Instituto Médico Legal (IML) para os fins de requerimento de indenização 
OPVAT por invalidez permanente, Urna vez que (assinalar uma das opções): 

há IML que atenda a região do acidente ou da minha residência; ou 

O IML que atende a região do acidente ou da minha residência não realiza perícias para fins do Seguro DPVAT; ou 

O IML que atende a região do acidente ou da minha residência realiza perícias com prazo superior a 90 (noventa) dias do pedido. 

assinalado, solicito o prosseguimento da análise do meu pedido de indenização do Seguro DPVAT, por Invalidez permanente, com base na documentação 
concordando, desde Já, em me submeter a avaliação médica às custas da Seguradora Líder para verificação da edstêncb e quantificação das lesões 
decorrentes de acidente de transito, conforme Lei 6.194/74, art. 3+, §12, declarando que esta autorização não significa prévia concordância com a futura 

médica ou renúncia ao direito de contestá-la, caso discorde do seu conteúdo. 

• 

. 
- 	..- 	. 	...--,—..... - 	 ..,... 

, / ,:..f:9:SSODI.TO ....: 1:1.1 J ,I,.' 7 '{a ta ‘.' 	.:4:44.4:i4;11M 	TO ,•O 	1.4:r 	/ 	. 	i I . 	I' 	,1-.Sle.):41,  

Estado rMi da vitima: 	• Soneira O Casado (noCh4) 	. Divordado • Separado Judicialmente • VIM Data do Óbito da viten,: 

,22 	Grau de Parentesco com a vitima: 
ee 

Vitima deixou companhelro(3): el Sim IIII Não Se a vitima debou COMPanhenga), infOlToaco nome  comPl~ 

O 
5 	Vitima teve filhos? E sim et Não Se tinha filhos, informar quantos: 

Vivos: 	 Falecidos: 
Vítima deixou 	e Sim E Não 
nascituro (vai nascer)? 

vitima deixou 	E Sim e  Não 
pais/avós vivos? 

TESTEMUNHAS 

1+ 1 Nome: 	  

CPF: 	  

Assinatura 

2+ 1 Nome: 	  

CPF: 	  

Assinatura 

(s) A vitima/beneficiário não alfabetizado deverá isoliser outra 	alta 	meies e capaz, para preencher e assinar o presente krmulário,A SEU ROGO, na presença 

dez (duas) testemunhas ~Ione e apazeS, comprometendo-se a da-lhe ciénda do Inteiro teor do conteúdo, antes do preenchimento e assinatura.  

NECESSÁRIOANEXAR COPIADA IDENTIDADE, CPF E COMPROVANTE DE RESIDENCIA DE TODOS. 

Local e Data  .:4919-9.  6)0.--J,2490-iPP› -4 va+/-23  
Nome: 

CPF: 	  

(9 Assinatura de quem assina A ROGO 

— -4 ÇÁ•71: 	 •  

Assinatura da vítima/beneficiário (declarante) 

Impressão 

digital da 

vitima ou 
beneficiário 

nãoaXabelivido 

Estou ciente de que a Seguradora Lide pagará, caso devida, a indenização do Seguro DPVAT por mode àqueles beneficiários que se apresentarem  
esta condição estando ciente, ainda, de que qualquer omissão Ou declaração não verdadeira poderá gerar a obrigação de ressarcir o valor recebido, além da 
responsabilidade criminal por infração do artigo 299 do Código Penal. 
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ATENCW: .  

30SE SERGIO DOS SANTOS : 024.339.354-74 

Autorização de pagamento 
Comprovante de residência 

3 b Sio 5 sà o q-s nemmeeeeeeemese  

RECIBO DE APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTOS 	 o Seguradora Uder dos 
Consórcios do Seguro DPVAT 

alikkaStDVANISTRO  

ASL-0361871/19 

Vítima:30SE SERGIO DOS SANTOS 

CPF: 024.339.354-74 

Seguradora:01A EXCELSIOR DE SEGUROS 

!DOCUMENTOS APRESENTADOS 

CPF de: Próprio 

Data do acidente: 10/03/2016 
1 Titular do CPF: DOSE SERGIO DOS  SANTOS 

       

Sinistro 

Boletim de ocorrência 
Comprovação de registro de acidente declarado 
Documentação médico-hospitalar 
Documentos de identificação 
Laudo do IML - Lesões corporais 

THIAGO DE ATAIDE BRANDAO : 072.139.414-02 

Comprovante de residência 
Declaração Circular SUSEP 445/12 
Documentos de identificação 
Procuração 

O prazo para o pagamento da indenização é de 30 dias, contados a partir da apresentação da documentação completa. 
Para informações sobre o Seguro DPVAT e consulta do andamento de processos de indenização, acesse 
www.dpvatseguro.com.br  ou ligue para Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira, das 8H às 20H: 4020-1596 
(Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato, 24H 
por dia, com o SAC: 0800 022 8189. 

A indenização por invalidez permanente é de até R$ 13.500,00. Esse valor varia conforme a gravidade das sequelas e de 
acordo com a tabela de seguro prevista na lei 6194/74. 

A responsabilidade pela guarda dos documentos originais é do interessado/vitima, •  

Portador da documentação apresentada Respo 	 dora 

       

Data da apresentação: 16/10/2019 
Nome: THIAGO DE ATAIDE BRANDA() 

CPF: L'.13'.414-02 

 

Data do cadastramento: 16/10/2019 
Nome: LARISSA SANTOS DO NASCIMENTO 

CPF: 114.261.741-03 

 

     

     

     

 

LARISSA SANTOS DO NASCIMENTO 

 

THIAGO 	DE BRANDAO 
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LÍDER 
Em caso de dúvidas, acesse o nosso sita www.seguradoralider.com.br. Para consultar o 
andamento do seu processo ligue para a Centrai de Atendimento. de segunda a sexta-feira, 
das 8h ás 20h. nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras 
Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC. 24 horas por dia, no 
telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 08. 
Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima. 

Rio de Janeiro, 18 de Outubro de 2019 

Ns do Pedido do 
Seguro DPVAT: 3190589078 	 Vítima: JOSE SERGIO DOS SANTOS 

Data do Acidente: 10/03/2016 	 Cobertura: INVALIDEZ 

Procurador: THIAGO DE ATAIDE BRANDA() 

Assunto: ABERTURA DE PEDIDO DO SEGURO DPVAT 

Senhor(a), JOSE SERGIO DOS SANTOS 

Informamos que o seu pedido do Seguro DPVAT foi cadastrado. 

Para cobertura de Invalidez Permanente, o valor indenizável é de até R$13.500,00 (treze mil e quinhentos 
reais). A indenização é estabelecida de acordo com o grau da lesão permanente sofrida pela vítima, com 
base na tabela estabelecida na Lei n2 6.194, de 1974. 

O prazo para análise do pedido de indenização é de até 30 (trinta) dias, contatos a partir do recebimento 
de toda a documentação necessária pela seguradora. 

axe 	Caso sejam necessários documentos e/ou informações complementares, o prazo de 30 (trinta) dias será egaxx 

11.IIII 
effiee 	interrompido e sua contagem será reiniciada assim que a seguradora receber toda documentação adicional 

solicitada. 

Nin 

eniel 
~I 	Uma das coberturas do Seguro DPVAT é o reembolso de despesas médicas e suplementares - DAMS. Caso 

existam despesas devidamente comprovadas, decorrentes do mesmo acidente e ainda não solicitadas, 
acesse o nosso site para maiores informações. 

Atenciosamente, 

Seguradora Líder-DPVAT 

Estamos aqui para Você 
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SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA E DEFESA SOCIAL 
5a DELEGACIA SECCIONAL DE POLÍCIA CIVIL 
DELEGACIA DE POLICIA DA COMARCA DE SAPE/PB 

TELEFONE: 3283-5949 

NATUREZA DA OCORRENCIA: ACIDENTE DE MOTO 

r•"..,r) e.t01". - 

REGISTRO DE OCORRÊNCIA n°685/2016 

Aos DEZ (10) dias do mês de Maio do ano de dois mil e dezesseis, nesta 

cidade de Sapé/PB, e nesta Delegacia de Polícia Civil, presente o Delegado de Policia Civil, Dr. 

FREDERICO CLAUDIO M MAGALHÃES, juntamente comigo, escrivão de seu cargo, aí 

por volta das 10h3Ornin, compareceu JOSE SERGIO DOS SANTOS, brasileiro, solteiro, 

natural de Sape, 41 anos, nascido em 10/10/1974, filho de Francisco Malaquias dos Santos e 

de Maria Josefa dos Santos, RG. 2.083.563/PB, soldador, alfabetizado, residente na Usina 

Santa Helena, tel. 9.9151.6141. NOTIFICOU QUE: no dia 10/03/16, por volta das 19;00 hs 

estava conduzindo sua Moto Honda CG 150 FAN ESI , ano 2012, placa OFA-6366/PB, de 

cor preta, chassi 9C2KC1670CR568916, em nome do noticiante, quando caiu em um 

buraco próximo de sua residência, que o noticiante caiu e foi encaminhado para o Hospital 

Sá Andrade através de populares e após transferido para o Complexo Hospitalar de 

Mangabeira — TRAUMINHA, conforme Laudo Médico em anexo. Diante do exposto veio 

notificar o fato.Ciente o notificante das implicações legais contidas no Artigo 299 (Falsidade 

Ideológica) do Código Penal, depois de lido e achado conforme subscreve o presente. 

eit  
NO 

(e 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SAPÉ 

HOSPITAL REGIONAL DR. SÁ ANDRADE 

DECLARAÇÃO 

Declaro para os devidos fins de direito que o Sr°. JOSE SERGIO DOS SANTOS, 
Nascido em 10/10/1974, residente na Usina Santa Helena,- Zona Rural — Sapé- PB, o 
qual deu entrada neste serviço de saúde(Hospital Regional Dr. Sá Andrade em Sapé -
PB) na data de 10/03/2016, vitima de acidente de moto, o qual foi atendido pela 
equipe médica deste serviço de saúde. Sendo encaminhado para outra unidade. 
(Hospital de Trauma — João Pessoa) 

Esta declaração é verdade e dou fé. 

Sapé-PB, 23 de Agosto de 2019 

Atenciosamente, 

Evelyn Ri 
Diretora Ge 

Matticu 

 

es 
,:ji.R.S.A 

69 

 

EVELYN : IRO GOMES 
Diretora Geral 
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MANOEL C 
Deleg 

ILVA NETO 
a Civil 

is GOVERNO GOVERNO DO ESTADO DA PARAIBA 	 • :ilbstÁ• ..R,' 	 SECRETARIA DE SEGURANÇA E DEFESA/SOO:1Mo .: 
DA PARAIBA   Sa DELEGACIA SECCIONAL DE POLICIA Cl . ,11:. °X 

DELEGACIA DE POLICIA DE SAPE/Plit 
C) 
.:51. 

REQUISIÇÃO DE EXAME N° 118 /2016. 	
, 
ft., 	‘ -,;•;;;" 

Exame Requisitado: EXAME COMPLEMENTAR/ 	 . 	- • 	t--.  • :_.,' -"" ., 
Autoridade Requisitante: Del. Pol. FREDERICO CLAUDIO M. MAGALHÃ :5'44 DE s. 
Local: Sapé/PB 	 Data: 09/11/2016 	 -4̀ •-•,..,,-,..... 
OBS: Encaminhar o Resultado para a Delegacia de Sapé/PB. 

Senhor (a) Gerente. 

Solicitamos enviar equipe para realização de Exame Complementar na pessoa 
de: 

Nome: JOSÉ SÉRGIO DOS SANTOS 
Sexo: masculino 
Nacionalidade: brasileiro; 
Natural de Sapé/PB 
Nascido em: 10/10/1984 
Idade: 42 anos 
Filiação: Francisco Malaquias dos Santos e de Maria Josefa dos Santos 
Grau de Escolaridade: alfabetizado 
Residente: Usina Santa Helena- Sapé-PB (Tel. 991516143) 
Estado Civil: solteiro 
Ocupação Habitual: Soldador 
Data e hora da ocorrência: 10/03/2016, por volta das 19;00 hs 
Local onde o fato ocorreu: Na Usina Santa Helena- Sapé-PB.. 

Histórico: A Vitima sofreu um acident 
na Usina Santa Helena, quando caiu da otocic 

oto, no dia 10/03/16, por volta das 19:00horas, 
ta vindo a quebrar o braço. 

AO SENHOR 
GERENTE DO GEMOL 
JOÃO PESSOA-PB 

RECEBIDO 

Assinatura: 

Matrícula: 
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MINISII.R10 DA 

r.i  SAUDE 
sistemUNKO015A1101. 

4111111, 
Complexo tiospalatar 
MANGABEIRA  

   

GOVERNADOR TARCISIO BURITV 

CERTIDÃO 

N°. 0787/2016 

Atendendo solicitação de JOSE SERGIO DOS SANTOS e de acordo com busca: 

procedidas no Serviço de Arquivo Médico e Estatística — SAME do Complexe 

Hospitalar Mangabeira Governador Tarcisio Burity, certifico a constatação de Ficha dl 

Atendimento Ambulatorial N° 835379 e Prontuário N° 2016.03.001054 pertencentes ai 

requerente e que foi atendido no dia 10/03/2016 às 22H59min, apresentando trauma 

em antebraço esquerdo. 

Submetido a avaliação médica e exame de imagem que evidenciou fratur 

exposta do antebraço esquerdo. Realizado procedimento cirúrgico dia 11/03/2016 cor 

alta dia 17/03/2016. 

E para constar eu, Christine Maria Batista de Britto Lyra, Médica da Vigilância à saúde 

dato e assino a presente certidão. 

João Pessoa, 23 de maio de 2016 

Reg..Nsi-ACCut ;;?"- 
Médica da Vigilânci

á 
 Saúde 

CRM/PB 3137 
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LAUDO MEDICO - RESUMO DE ALTA 

NOME 

 7C rIo 4)? 	[
IDADE 

P RON TUARIO N. 

EM.. 

 

r

t  

... 	a  : 	onrOR

Wo 

 a 

rztt,r,r3 /16,  DA, aralt ,c-,  Me0 DE PERMANENCIA 

DIAGM0877CC> 1Madl. ( 

22-", 	drIPP? 02102 	c fe 0,,,,-7-2:  

CM 

e"  

Sist ) 

ix.4avosncool:t7N/17r0 "" 

"--. 	 CC)- 1‘nr C4 nn10/ 7"--  ..-.97 C;✓/ 	Á--454  C"` 
OUTROS DLIGIA9.577COS 

PRINCIPAiS £TAMES 

PROCWOWE.vre,  REACJUI)0: 

L9-dx_ 

9(2-  Ot --Peri 

-~-zoa cá> jerÀ. cp--, 49  &--t, 	a 

ae ,C0C3C-75- 	04 -e7e-ec 
c 

e (r : r • - '' .~ 	C Y e° S 	.4/  
lEti.r2077CA MEDIC~70. 	 .4' 

ANAWMIA PATOUX3ICA 

. INFECÇÃO F.O. 	riSIM 	 F-1 NÃO 	 COLETA DE MAIERW, E1SIM 	MNÃO 
RESULTADO BACIERIOLOGla 

C.C."1»"""1”1 	1 	I MELHORADO 	1 	'REMOVIDO 	1 	IA PEDIDO 	J 	'CURADO 	j5-BITO 

RESUMO Cl jArgV 	~RU, KVOLOC,e0. T&UP.W7C-4. COMPUCCUS1 

;CPPF 	-d-er-eiC  la77e I  J.° 	CD, 
e

CS -.7. 4)4."C)  -/-----t—  Ç)  ei ..e"  rt A r ...-b-e2j.-7--éra  pio 	e 41, 	CC.e• ..rj)  

,..."--429 	c.v.,' 	Crel-> 	 c:90, 	et 	-1 	..cr--5 	S-0<a,7 CW4-^t."-) .r.,,. 	.---, o  

ce...--r€41.  et" ) Zé., ,c47"  •-.41--) 

ORIENTAÇÕES PÓS ALTA 
DIETA: 
REPOUSO: 	RCIMIVO CM can por 	 dias. 

Retomo is atividades sem esforço tisieo em 	 dias. 
Retomo às atividades com esforço Enjoo Icvc cm . ___ dias c com aforço maior cm _ 	dias. 

CUIDADOS COM A FERIDA OPERATÓRIA : 	1.avá-la com água c sabão duas vexes por dia. Sc sentir dos, alem, vermentidào ou Inchaço" no local, ou se ocorrer 
febre, procurar imediatamente este Complexo Hospitalar. 

MEDICAÇÕES PARA CASA: 

RETORNO Ao posto de saúde em 	0 7-  eira 	 para retirada de pontos. 
Ao Ambulatório do 	o 4 c:162 	 em 30 di 	m revisão. 

iips(76 
DATA 	 ASS. M 	EM 

Este documento destra-se á comprovação de atendimento hospitalar 	ti 
Para DML. 	INSS, EMPRESAS. ESCOLAS. MINISTÉRIO DO 	 • 

TRABALHO, CONTINUIDADE DE TRATAMENTO. 

r 
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Complaceo lioapItalsar 
MANGABEIRA 
~.9a~ tAteAni MA' 

 

LAUDO MEDICO - RESUMO DE ALTA 
some 	J._ 	 , 	c 

30 , 	Er? cf.42 	id: ge) 
PRONTUARIO ld? 

nwn 
fillf 

CR  	‘' 	CLINIC4._ 
int:).“2-"k  

7 	iFer, l.k. 
urro 

Dier,7rirk3 	/6  DAT, ms (//c.  TISMPDX~IANÊNCIA 

orAGNAsncomcui. 	' 
.„ 4. . 	_er l. é "•-• 	(Lao-  g>»1-0.9 ‘.47  CM:72 

ao 
(60,5W _...--- fx.wsvsnconensiniv 	.... 

5» 4, -(--,--k-0 C‘ai• c_c~ cC />T2.:7-0  
, 4.7ROS DLIGNOR7K."05 

PRIMPAIS £E-LIES 

Mie-501W~ REALIZADO: 

/ - 

"\--- 	."0  

(ICS 	C-Çar".":-"-1.- -7 	(  4 : 5  :0 	(9-•- 0., (...»....... 

f>(2  
7ER:P.0.1.77td sIEDiCAS.EX -.. 	 "Z 

/i  
AN:411211U PATOLOOK 51 

S 1 M . INFECÇÃO F.O. 	ri Í', Niko 	 COLETA DE MA7ERIAL 	SIM 	MNÃO 
n'St.T.TADO 13.4CIERIOLOGIA 

CCWtter°15 	ÁL ri 	I 	¡MELHORADO I 	!REMOVIDO 	1.. 	IA PEDIDO 	1 	¡CURADO 	I 	I itelTO 

REMO aine0 	wrontErommo.nutunetCOMPLICKAW 
1. - 	

, er 	1.1-'1"---rta 	'‘...:ri 77 --r-̂  	,14:a> 	c> tr.> e 16 ' 	, 	1:A.r) 	c,3-77e": 
- — e; -Peri .i,  e .-if-r-dr2...c.....c.,..* 	... 5,... 	i'&9• 	r .4..,-.. 	 _..,. 	<...c5Z.1.- 

A ....1%..-4,>*‘ 	e-  Y...., tr-4 	(r)..0 "---7 ...” e. 	---,/ 1,2 	F-trt 	-1 0 	na-1 	r,„,,,,,,, ,,i4.„... ei 	 er eiv..,t-r-w",_  

ORIENTAOES PÓS ALTA 
DIETA: 
REPOUSO: 	Relativo em casa por 	 dias. 

Retomo á atividades sem esforço abico em 	 dias. 
Retomo as atividades com esforço fisico leve em 	dias e com esforço maior em 	dias. __ . 	_ 

CUIDADOS COM A FERIDA OPERATÓRIA : 	Lavá-la com água c %abar, duas vezes por dia. Se sentir dor, calor. ventelbidlo ou "inchaço" no local, ou se ocorra 
febre, procurar imediatamente este Complexo Hospitalar. 

MEDICAÇÕES PARA CASA: 

RETORNO Ao posto de saúde em 	O 7- (i5z-,,i 	 para retirada de pontos. 
Ao Ambulatório do 	 ".., .:il 	.-1(..., 	 em 30 di 	ara revisão. 

DATA 	 ASS. M 	M 
Este documento destina-se á comprovação de atendimento hospitalar 	t 

Para DML, INSS, EMPRESAS, ESCOLAS, MINISTÉRIO DO 
TRABALHO, CONTINUIDADE DE TRATAMENTO. 
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ATESTADO MÉDICO 

Atesto para os devidos fins 

fç ( C-1) 	(-0 • ch 
ade RG 

foi atendido(a) por min no dia dttoje, às mira 

patologia CID-10 	(j ),-) • .2.  	devendo permanecer afastado(a) 

de suas atividades laborativas por um período' de -&-',..:  
( 	

7<  4.:-- 't <c 	) dias, a partir desta data. 

João Pessoa 	7,-ó, 

4/  

Assinatura e 	irelf% do
sfr 	 

(a) Médico(a) 

AUTORIZAÇÃO 

Eu, 	  autorizo o(a) 
Dr.(a) 	• 	a registrar o diagnóstico 

codificado CID-10 ou por extenso neste atestado médico. 

Assinatura do(a) paciente ou responsável legal 

II VIA-PACIENTE 	C VIA ANE XA AO PRONTUÁRIO  pE ATENDIMENTO 

Ruo AI Frsc/i „kof coa& Ovicia. VII CEP 5805638I. MA-08bet• R Mo Pouca . PB 

Sr.(a) 

ident.  g 

que, a pedido do(a) 

---'"-portador(a) da 

	 que o(a) mesmo(a) 

	horas, portador(a) da 
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DATA DO ATENDIMENTO:py/22.R» 
r. N° PRONTUÁRIO: 	o FICHA: 
MÉDICO (CARIMBO): Dt,  
DIAGNÓSTICO: 7-1-7. 
PROCEDIMENTOP 

• 
ciet? 

SEMPRE QUE RETOM 
NECESSÁRIO APRESENTAR HOSPITAL É 

ESTE CARTÃO. 
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	 - Exame Fi 	- (hora do atendime medico!t  

ir)-0 

PreSCr' 
	

670671,-/ 
- !e,* 	 .1  /AI 

chç 11-7). 

! Co 

ts .315re 

451-"sishoiçííric,l'a medicacao 
ey:'...t.s.r• • 

S:FRITÚRA MUNICIPAL DE JOAC PESSOA 

COMPLEXO HOSPITALAR MANGABEIRA 

FISCAL. JOSE COSTA DUARTE,S1N 

58056-384 JOAO PESSOA Fone:(83)3214-1980 

FAX:(83)3214-1981 CNPJ: 10.202.434/0001-28 

FicJta Ni: 835379 
	Atd: Nçr: 

Datu: 10/03/2016 

Hora: 22.:59:37 

Recepcionista: ADEILDO JUSTI.'07F, S 

Clinica: TRAUMATOLOGICA 

DADOS DO PACIENTE 

Nome: JOSE SERGIO DOS SANTOS 

8;;;14 CNS Sexo: M 	CPF: 2383563 Sane: 3 

Natural: SAPE/tB 	Data Nese.: 10/10/1974  

End.: USINA SANTA HELENA,SN 
Bairro: ZONA RURAL Cidade: SAPE UF :PH 

Pai: FRANCISCO MALAN/AS DOS SANTOS 

Mael MARIA JOSEFA DOS SANTOS 

Ocupação: SERVENTE DE PEDREIRO 

INFORMACOES DE ENTRADA 

DOSE SERGIO DOS SANTOS. 

:el/Doc. Responsavel: O /CCPF: 2083563 

Procedencia: CASA 

sporte utilizado: TRANSP. PUBLICO 

Vnima de acidente por: NAO 

Vitime de violência por: NAO 
] Caso Policial 

Num. de vezes atendido: 1 

Num. Prontuaric: 2015.03.001054 

Id: 41 anais) 	 o- 

PRE-CONSULTA 
Tipo de Classificação de Risco: 

PA: 	 FR: 

FC: 
	 TP: 

Peso: 
	 Altura: 

Glicemia: 
	 IMC: 

Circ. ?bC: 
	 028: 

Queixa PrLncipal 

C-' 
Can". aliem enc)..tc10..e.ii, artitirkÇe 

CONDICCES CO 7C..CIETE AO SER. ATENDIDO 

[ ] Aparentemente Bem 

[ ] PoUtraumatizado 

[ ] Hemorragia 

[ ] Diarreia 

wr Regular 
] Vomito 

Observacao 

NRZ ' g 

r Grave 

Convulsag 

Dispineia 

Agitado 

Chocado 
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0.4-_:-Er-7' 

 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SAPÉ 

SECRETARIA DE SACDE 

nósiSTAL hipt, SÁ ANDRADE 

Picha de Eneamithatisentle 

• NomedoPacieflteH 	74,54'. 	8-27 	Swa-; 	• 	Data: i0 / 

End.: 
Bairro: 

    

  

r,Idade:  	" S r  

 

   

    

• Unidade de origem:  
Motivo de Encaminhametito 

e?.‘•  
Prz" • Ata 

ae. 72_04.,: 

• ? 	 oto ferk-1-0p;,..td-st. 

:Medicamento Adminief?ra...4o 

Referendado para:  !Wang.  
• etVtdb-ContM refer&inia 

Ccolre nelelanda P " 	
~49.. ••••••••+ 

• ‘4,9'  

41Prit 9j.‘  

:k4b  

• ‘e.  

4S) 

1 
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1 

Cvsetiter> tact~ 
MANGAREM!  
CCVEC21•0011Y.I.00.1.0 3cOr: 

•(..:SAUMt. 
~0%9.14 

RELATÓRIO DE  CIRURGIA 

"À Registre; 	:ir Nome:. 	::--sc.)4 	6.24.4  (v4) .....iii„,...n45 	_ 

Idade: Sexo:c ./1 nrii-.: 	1 Clinica: 	t E,MP: 	T-f...R.: 
; 

i Data: Cirurgião: ;4. 	. ---s),1/43.„,7 

	

 . 	— _ 	... 1.».A.  . icw1-111,egjes.- 	
I I' Assistente: 	Ti „ 	/ - 
t i 

3° Assistente: 	 2 instrurnentador: i 2° Assistente: 

1 Anestesista: Tipo Anestesia: 	 i 
Horário:T6 i: o c: T: x; 

É 	CH) DIAGNÓSTICO (S) PRÉ-OPERATÓRIO 	
i 

i 
1 

....._. 

(5) 9155-OPERATÓPd0 	 . 	CilD 
DIAGNÓSTICO 

l• -C i 	O 	-14 .e.7/‘• 

1 
--1-- 

-- - -----fr•--- — 

• — --- r___ 
: 

PROCEDIMENTO (S) CIRÚRGICO (S) i 	CÓDIGO 
--- --4 

"Ifitf,ri.A.4.1 	.  

---------"1------- 

____ 

-- 

; i 
J._ 	_... 

Acidente durante Ato Cirúrgico 	1 ( ) Sim 	Descreva: 
2 (2‘).Não 	i 

Biópsia de Congelação: 	1 ( ) Sim 	! 

	

2 Qe4 Não 	! 4. - 
• Et.icaminhatnento do Paciente - . 	1 /4  .... 	.__,_ 

após Ato Cirúrgico: 
T_.----f.,.., , e. 	N Daciriály.";4 A I' 	1 ethitn durante o Ato Cirúrgico 
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Data:  1 /a/  )  
.,? 

CO/CRIVI 

DESCRIÇÃO DA CIRURGIA 
Posição e Preparo: 	 i: 

i YPAUS--1:71-; 	edi-A. r:Def-:-J.1327-0 PO-AM-7 	'5.015 /4,Le-e"--irS)4,  ::  

;Q.  fri-706 2W4 -I-  Á PI )&e;(-424 44-  

r) 
	a 	......- 

191-P -p 	c-A"--£7912 $-r 	et 	
e 

Incisão: 

VI) b1 /4/Ci 9tv .~(1--- DO AN;SK)  _e: (V/A- Pé -/2-4,-;,;.49 3- 
.- --9 1/2:56("oriv (J9-A 	Fpf-Aic.)_5 

'c)) iN 	
f 

ciA; AA 6- lei Do Amire-Nia P 	7/ 4t&-4,--; ./ 	oz.A/ÁLJ 

Achados: 	
/ 

1.0 ).Loctir--4 1
/
%90 ..:,. Ct) De -1-̂71/tM14-4- 	G.-A" 	17,70:1M 	e- 	Do  

-57 	71 	Wi.- 41(- 	',,------- ev‘ 	t o 	e 	4 

Conduta: 

R 	6.1,61)()&trt; 	 .-}- 	25"/ ,tie-i--:-..: 	•C044 	;22.7k-,,,-- 	:::76P 
-4-(Secri--„k• ) 	

/ M,...» 51- -25-1-2t1T(C)(2 	e ,,,1 	i re 	- (n______ 
/ 

1 	
-Rim o9 	e„‘„,‘ 	uz. Astiár- -...- .g- 

ci) C-  ot -PA-To.5 1)4- 	sLi.ç.AA.:2:--7-Y7-1-21±._______________— 
1 ..... 1. 	n 	.. .- 	CN f--- 	rr. AfrkíN.,.., 2 _.:-. 

	 1 

Fechamento: 

c  

1 

S 

r  
1 OBS: 

1--- 
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Will° 

SAE UD 
SUTCAVOMCOC4fAVOZ 

r:engthee finest~ 

gfARGABEIRA  

  

RELATÓRIO DE CIRURGIA 

Nome: iLfriRegestra:t 
  - 	12 fel  

Idade: ;72.M Sexo: 	, 	: 	i Clinica: 	P: — 5 LR: 
I 	. 

Data: Cirurgião: 	igeeca 	nleoL ette.in 	I I° Assisten 
i 

8,),,a,á 
2' Assistente: 30  Assistente: 	 Nnstrtunentador: 

• Anestesista: i Tipo Anestesia: 	 , Horário: 	"i: 
! DIAGNÓSTICO (S) PRÉ-OPERATÓRIO 	
!- 

CID 
5 

d -0--w4-4"2 
1 
1 

V—.  
L 	 

DIAGNÓSTICO (3) PÓS-OPERATÓRIO 

D  

PROCEDIMENTO (5) URI:TROCO (5) 
	

CÓDIGO 

Acidente durante Ato Cirúrgico ) Sim Descreva: 
2( ) Não 

Biópsia de Congelação: 	1 ) Sim 
2( )Não 

Encaminhamento do Paciente após Ato Cirúrgico: 
• , 	 Tprçanise Intensiva  7( 1 Residência 4 C.  '1 Óbito durante o Ato Cirúrgico 
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e Pr_ip.32.-0: 
	

DESCRI AO DA CIRURGIA 

 

- 

 

0 

	 ‘cei.- 	ret  SasCP 
I ncisÃo: 

       

e 

      

 

e.  

    

      

       

Achados: 

        

         

         

Conduta: 

        

/ 
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~Siai Uedism• 

ltio 0A.' 

UDE 
PITUMUMKOOF.IMIDO:: 

- 	. 

C.csanalen Hesito/4w 
~GABEM 
rctenmoco.  

FICHA DE AIS} issÃo liviânes44, 

/"." 
; Nome: 	 .„90.--%"c? 

Prontuário: 	 Idade: 	Enfénnaria: 	 Leito: 
Nome da 

Bairro: 	 
Estado: 	Fone: 	Profissão: 	  

! Sexo:F( )M( ) Cor: 	 _ Estado Civil: 	Religião: 	 
Escolaridade: 	 Data de Nascimento I 1 . 

QPD: 	 fra_iscegr  €r 1--;:n -i icau---) ..)-- e—r-o-f-t 
RDA: 	 O  _26-#___04,- - 	 

'. da-- 	 »Oe.no. ir---- 62t-crs.20 ..S.,,,itdede-r  —. 

Medicações  em uso: 

Interrogatório Sintomatológico: 
. 	• 

Geral: [ ]Febre [ ]Astenia [ }Anorexia perda. de Peso 	Kg era 	 j 'Prurido [ Pudores 
[ }Calafrios [ }Alopecia [ lAdenomegallas [ 'Icterícia iTonturas E }Outros: 

Pele: 

Cabeca e Pescoço:  [ ]Cefaléia [ }Espirros r, ]Rinurreia [ 'Obstrução Nasal ]Epistaxe 
]Dor de Crarganta [ ]Bócio [ 'Rouquidão 	IEDisfagia Audição' 	 vvri "séu: 

..4;1 e ACV:  [ }Dor 	 [ }Tosse [ ]Expectoração T Plernoolise 
Dispnéia [ ]Palpitações }Desmaio E }Cianose [ }Edema 	Outros: 

ARD: [ ]Dor 	i lPituse [ }Soluço [ -IR.egmgitação =Hiematêmese [ ]Náusea 
I E }Vômitos [ ]Dispepsia [ }Diarréia t }Melena [ :1Enterorragia [ ]eonstinacíor -frumento de volume 

AGU: [ ]Disária ]Incontinência [ ]Retenção ;" jPolitria t ]Oligúria i  Net: [ }Hematúria 
:Mal Cheiro [ }Corrimento [ lOutav: 

SME: [ ]Dor 	 ï ]Rigidez pés-repouso z  'Deformidade: 
AaIralgia [ ]Calor [ ]Rubor Í YEdema ]Crepitação ]Fraqueza É lAtrofia rlEspasmos 

j SIÇ e PSO:  [ ]Insônia [ ]Sonolência E 3Convalsães [ Notricirlwie e Sensibilidade 
; ;Amnésia [ ]Libido [ Primor 

T 
Data t.Aaitaissão: 	3.-2 ,/ 

Endereço: 	  
Cidade: 
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• 

Antecedentes Pessoais e Hábitos: 
Doenças Anteriores: 

	 r piT. ff 
[ 11-IAS [ PM [ 1113 [ PIEI' f :Pislipidemia [ ]Banho de Rie [ 1C:0.s% de Taipa__ 

Yaauma 	 .'• :i9\•••co .._____________ _ . í lIsbagismo .... ..... ____......._....._ 
: .. :!Alcoolismo 	  
Ì Exercício Físico: 	  fidimentaçâo 

Antecedentes Familiares:  

Alergias: 	 
Cfrurgias: 

HAS DM 	 

 

TB 	 NEO 	  

    

DIslipidemias 	 

Exame Físico:  
• Kg Anum. 	IMC --

FR— 	 TEMI» 
	 rntnFig 

   

Cabeça e Pescoço (ORF e Otoscopia): 
Gânglios: 	  

ACV: 
••••••• .•••• ••• 

AR: 	  

ABD: 	  

AGI): 	 
SME: 
SN: 	 

Resultados de Exames Complementares: 

• 

• - • . 

Hipóteses Diagat t c 	 Cir 	/13.5  	'2(1 	45)  

4&.4., rabo  

Conduta: 	ircr  	Óesep  
pz  (.4,a4-i-rs 	 - 

s 
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GOVERNO DO ESTADO DA PARAIBA • 

SECRETARIA DE SEGURANÇA E DEFES103* 

Sa DELEGACIA SECCIONAL DE POLICIA! 

DELEGACIA DE POLICIA DE SAPÉ/PB '1- e; rr} .. 
It. ti, 

\:t5 Lii 0,  

	

\e. t, • 	•„; 

	

,;:.. C, 	c, 	,.;- ,.. 
,..... 

	

,s,, t-, 	 v..• 

k'sg  +73' GOVERNO 
DA PARAIBA 

REQUISIÇÃO DE EXAME N° 76/2016. 
Exame Requisitado: LESÃO CORPORAL 
Autoridade Requisitante: Dei. Pol. Manoel Carlos da Silva Neto 
Local: SAPÉ/PB 	 Data: 13/07/16 

MANOE CARLI DA.ILVA NETO 
De 	 Civil 

RECEBIDO 
Em:  /%.? 	?1/020./4 

Assinatura: 	  

Matrícula: 	linrikw ;lir;!? 
Warirvia. 113 Q51-6 

Senhor (a) Gerente. 

pessoa de: Solicitamos enviar equipe para realização de Exame de CORPO DE DELITO na 

Nome: JOSÉ SÉRGIO DOS SANTOS 
RG: 2.083.563-2 VIA-SSP/PB 
CPF: 024.339.354-74 
Sexo: MASCULINO 
Nacionalidade: BRASILEIRO; 
Natural de SAPÉ/PB 
Nascido em:10/10/1974; 
Idade: 41 ANOS 

Filiação: Francisco Malaquias dos Santos e de Maria Josefa dos Santos 
Grau de Escolaridade: alfabetizado 
Residente na Usina Santa Helena- Sapé-PB 
Estado Civil: solteiro 
Ocupação Habitual: Soldador 

Data e hora da ocorrência: Dia 10/03/2016 
Local onde o fato ocorreu: Usina Santa Helena 

Histórico: A vitima sofreu um acidente de moto, no dia 10/03/16, por 
voita das 19:horas, na Usina Santa Helena, quando caiu da 
motocicleta vindo a quebrar o br. o. 

ÀO SENHOR 
GERENTE DO GEMOL 
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GOVERNO DO ESTADO DA PARAIBA 
SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA E DEFESA SOCIAL 

INSTITUTO DE POLICIA CIENTÍFICA 
DEPARTAMENTO DE MEDICINA LEGAL 

GERÊNCIA EXECUTIVA DE MEDICINA E ODONTOLOGIA LEGAL 
GERÊNCIA OPERACIONAL DA CENTRAL DE PERÍCIAS MÉDICA E ODONTOLÓGICA LEGAL 

LAUDO LESÃO CORPORAL 

Laudo no 03.01.06.072016.05577 

JOSÉ SÉRGIO DOS SANTOS 

Órgão requisitante: DP de Sapé/PB 
Dr(a): Manoel Carlos da Silva Neto 

Remeter para: 
Ilmo(a) Senhor(a). 
Dr(a) Manoel Carlos da Silva Neto 
DP de Sapé/PB 
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GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA 
SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA E DEFESA SOCIAL 

INSTITUTO DE POLÍCIA CIENTIFICA 
DEPARTAMENTO DE MEDICINA LEGAL 

GERÊNCIA EXECUTIVA DE MEDICINA E ODONTOLOGIA LEGAL 
GERÊNCIA OPERACIONAL DA CENTRAL DE PERÍCIAS MÉDICA E ODONTOLÓGICA LEGAL 

C: 479716 Laudo n°: 03.01.06.072016.05577  

LAUDO TRAUMATOLÓGICO 
Ferimento ou ofensa física 

Data do exame: 19/07/2016. Hora do exame: 08:50h. 

Órgão Requisitante: DP de Sapé/PB. N° da Solicitação: 76/2016. Autoridade Solicitante: Mano& 
Carlos da Silva Neto. Nome: JOSÉ SÉRGIO DOS SANTOS, 41anos de idade, sexo: masculino 
Raça/cor: parda. Filho (a) de: Francisco Malaquias dos Santos e de: Maria Josefa dos Santos, Estai,. 
civil: Solteiro (a). Nacionalidade: brasileira. Natural de: Sapé/PB. Profissão: soldador. 

HISTÓRICO: Relata que sofreu acidente de trânsito em 10/03/2016. 

DESCRIÇÃO: Vemos duas cicatrizes cirúrgicas em terço médio e distai de antebraço esquerdo: tur.. 
lateralmente e outra medialmente. Há leve edema desta área, e o periciado tem leve dificuldade c,  

fazer a pronação deste antebraço. Vimos laudo hospitalar que relata atendimento em 10/03/2016, cor 
fratura em antebraço esquerdo e realização de cirurgia conetiva de fratura. 

1) Há ferimento ou ofensa física? SIM. 
2) Qual o meio que o ocasionou? AÇÃO CONTUNDENTE. 
3) Houve perigo de vida? NÃO. 
4) Resultou debilidade permanente de membro, sentido ou função? PODE RESULTAR. DEVrik, 
RETORNAR EM 90 (NOVENTA) DIAS, PARA REAVALIAÇÃO, MUNIDO DE LAUD: 
MÉDICO DE ESPECIALISTA EM ORTOPEDIA, ELUCIDANDO SE HÁ SEQUELAS E SE ELA 
SÃO DEFINITIVAS. 
5) Resultou incapacidade para as ocupações habituais por mais de trinta dias? SIM, DEVBIDO 

FRATURA. 
6) Provocou aceleração de parto? PREJUDICADO. 
7) Resultou perda ou inutilização de membro, sentido ou função? NÃO. 
8) Originou incapacidade permanente para o trabalho ou enfermidade incurável? NÃO. 

9) Resultou deformidade permanente? PODE RESULTAR. DEVERÁ RETORNAR EM (-
(NOVENTA) DIAS, PARA REAVALIAÇÃO, MUNIDO DE LAUDO MÉDICO,  r} 

ESPECIALISTA EM ORTOPEDIA, ELUCIDANDO SE HÁ SEQUELAS E SE ELAS SÃ 

DEFINITIVAS. 
10) Provocou aborto? PREJUDICADO. 

Dr(a).Fclipe Gurgel de Araújo 
Perito Oficial Médico-Legal 
Mat:157.630-5 CRM $745/pR 

R FELIPE GURGEL 
efiioNlédke- Legalefdal  PB 

'cola 157.630.51 CFC415.745 

Num. 28460464 - Pág. 7Assinado eletronicamente por: maria lucineide de lacerda santana - 20/02/2020 09:06:57
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20022009065601600000027441967
Número do documento: 20022009065601600000027441967



MANOEL 
Deleg 

ILVA NETO 
a Civil 

GOVERNO GOVERNO DO ESTADO DA PARAIBA 
SECRETARIA DE SEGURANÇA E DEFESA:,B00Ate.7:1/4 DA PARAIBA Sa DELEGACIA SECCIONAL DE POLICIA 	

t
*.6;;$ 

DELEGACIA DE POLICIA DE SAPÉ/PB! Pc 
4n 

REQUISIÇÃO DE EXAME N° 118 /2016. 
Exame Requisitado: EXAME COMPLEMENTAR/ 
Autoridade Requisitante: Del. Pol. FREDERICO CLAUDIO M. MAGALHÃ 
Local. Sapé/PB 	 Data: 09/11/2016 
OBS: Encaminhar o Resultado para a Delegacia de Sapé/PB. 

Senhor (a) Gerente. 

de: 
	Solicitamos enviar equipe para realização de Exame Complementar na pessoa 

Nome: JOSÉ SÉRGIO DOS SANTOS 
Sexo: masculino 
Nacionalidade: brasileiro; 
Natural de Sapé/PB 
Nascido em: 10/10/1984 
Idade: 42 anos 
Filiação: Francisco Maiaquias dos Santos e de Maria Josefa dos Santos 
Grau de Escolaridade: alfabetizado 
Residente: Usina Santa Helena- Sapé-PB (Tel. 991516143) 
Estado Civil: solteiro 
Ocupação Habitual: Soldador 
Data e hora da ocorrência: 10/03/2016, por volta das 19;00 hs 
Local onde o fato ocorreu: Na Usina Santa Helena- Sapé-PB.. 

Histórico: A Vitima sofreu um acident 
na Usina Santa Helena, quando caiu da otocic 

oto, no dia 10/03/16, por volta das 19:00horas, 
ta vindo a quebrar o braço. 

ÀO SENHOR 
GERENTE DO GEMOL _ - 

RECEBIDO 

Em: 	/ 

Assinatura: 
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Poder Judiciário da Paraíba
1ª Vara Mista de Sapé

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7).
PROCESSO N. 0800284-97.2020.8.15.0351 [ACIDENTE DE TRÂNSITO].
AUTOR: JOSE SERGIO DOS SANTOS.
RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A..
 
 

DESPACHO
 

Vistos, etc.
Sem prejuízo de eventual impugnação, defiro os benefícios da gratuidade judiciária, face a

declaração firmada e da ausência de elementos que afastem a presunção de pobreza.
Da leitura da peça de ingresso, entendo que o caso exige a emenda.
Com efeito, a legislação pertinente determina que a indenização do seguro DPVAT será

paga mediante a simples prova do acidente e do dano decorrente, não exigindo a apresentação
da prova do recolhimento do valor do prêmio do seguro obrigatório por parte da vítima ou seu
beneficiário.

O valor de referência é R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), inserido na Lei do
DPVAT (n. 6.194/1974), por meio da Medida Provisória n. 340/2006, em vigor desde a data de
sua publicação, em 29 de dezembro de 2006, e, posteriormente, convertida na Lei n.
11.482/2007.

Todavia, e eis o relevante, não há valor indistinto para qualquer tipo de cobertura,
variando se o caso é de morte ou invalidez total e permanente, ressarcimento de despesas
médicas, e debilidade. Assim, para cada tipo de sinistro que resulte debilidade, deve ser
observada a tabela de repercussão no patrimônio físico introduzida na Lei do DPVAT pela Medida
Provisória n. 451/2008, publicada em 16 de dezembro de 2008 e retificada em 22 de dezembro
de 2008, e depois convertida na Lei n. 11.945/2009, publicada em 24 de junho de 2009 e
produzindo efeitos a partir de 16 de dezembro de 2009 (art. 33, IV, alínea “a”).

A Súmula n. 474 do Superior Tribunal de Justiça, a propósito, é muito clara nesse sentido,
ao preconizar que: “A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do
beneficiário, será paga de forma proporcional ao grau da invalidez”.

No caso em apreço, ao expor o fato que dá suporte a pretensão, afirmou o autor o
seguinte:

“No dia 10/03/16, o requerente sofreu acidente automobilístico, sendo socorrido
e encaminhado ao Hospital de Sá Andrade, posteriormente, encaminhado ao
Complexo Hospitalar Mangabeira Governador Tarcísio Burity (Trauminha de
João Pessoa) recebendo como diagnóstico: fratura exposta de antebraço
esquerdo.
Dessa forma, constatou-se o nexo causal entre o acidente e a sequela definitiva.
A partir de então, a vítima, ora Promovente, procurou munir-se da documentação
necessária, para fazer valer seus direitos, vez que tal indenização, na hipótese
de invalidez permanente deve ser paga, conforme disciplina o art. 3.º da Lei n.º
6.194, de 19 de dezembro de 1974.
Em 19/07/2016 foi realizada perícia na Gerência Executiva de Medicina Legal, o
qual, não fora respondido administrativamente.
Quanto ao valor da indenização devida ao Autor, esta ficará a critério do d.
Julgador, vez que tem o livre arbítrio para decidir, de acordo com seu livre
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convencimento, pois a lei estabelece apenas o limite máximo da indenização,
mas não fixa critério por porcentagem de debilidade.” (Num. 28459986 - Pág. 1)

Como se vê, em momento algum se esclarece se houve invalidez, gastos com tratamento
e medicamento, ou debilidade, com especificação do que seriam as “limitações físicas”, e
indicação de área do corpo atingida ou tipo de comprometimento das funções motoras.

Da leitura da petição inicial, portanto, não há como se compreender o exato pedido de
mérito. E a omissão, evidentemente grave, além de comprometer o exercício da ampla defesa e
do contraditório impede que seja realizada a instrução do processo ou mesmo um julgamento
hígido da causa, de sorte que não há outra solução a ser dada senão a e determinar a emenda
da inicial.

Com essas considerações, impõe-se a INTIMAÇÃO DO AUTOR, por seu advogado, a fim
de que emende a inicial, informando, precisamente, qual o fundamento do pedido (se a
indenização tem por base a existência de debilidade ou gastos médicos, etc), com especificação
das circunstâncias de fato (qual área atingida, região, e indicação do tipo e grau de limitação
física, ou valor dos gatos com sua comprovação).

Esclareça-se que o cumprimento é em 15 (quinze) dias, sob pena de indeferimento e
extinção.

Publicado eletronicamente.
SAPÉ, 27 de fevereiro de 2020.

 
Anderley Ferreira Marques

JUIZ DE DIREITO
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AO JUÍZO DA 01 VARA MISTA DE SAPÉ – PB.
 
PROCESSO Nº 08000284-97.2020.815.0351
 

JOSÉ SERGIO DOS SANTOS, brasileiro, solteiro, portador do RG nº 2.083.563– SSP/PB, inscrito no CPF sob o n°

024.339.354-74, residente e domiciliado na Pov. Usina Santa Helena, nº 25, Sapé/PB, por sua advogada legalmente

constituída, informar o que segue:

Trata-se a presente demanda de pedido de indenização pelo seguro DPVAT. É cediço que a sequela só será

determinada mediante perícia médica a ser realizada mediante Expert indicado pelo juízo, motivo pelo qual, resta

superado o fundamento do pedido.

Ademais, da análise da documentação médica acostada com a peça de ingresso, verifica-se que o autor sofreu fratura

exposta de antebraço esquerdo, demonstrando-se qual área afetada em razão do acidente sofrido.

Outrossim, informa que o pedido da exordial se restringe apenas ao pedido de indenização pela sequela a ser apurada

mediante perícia médica, não englobando os gastos médicos.

Assim, restando demonstrando o pedido e a causa de pedir do autor, ratifica os termos da inicial.

João Pessoa, 10 de Março de 2020.

MARIA LUCINEIDE DE LACERDA SANTANA
OAB-PB 11.662-B

 
 

Num. 28934568 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: maria lucineide de lacerda santana - 10/03/2020 09:22:47
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20031009224609600000027883718
Número do documento: 20031009224609600000027883718



 

 

Poder Judiciário da Paraíba
1ª Vara Mista de Sapé

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7).
PROCESSO N. 0800284-97.2020.8.15.0351 [Acidente de Trânsito].
AUTOR: JOSE SERGIO DOS SANTOS.
REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A..
 
 

DECISÃO
 

Vistos, etc.
Recebo a petição inicial, por preenchimento de todos os seus requisitos.
Verifica-se que a parte promovida apontada, tradicionalmente, abstém-se de tornar efetiva

as técnicas autocompositivas, sobretudo antes da realização de eventual perícia. Logo, sendo
inviável, ao menos nessa fase, a mediação e a conciliação, deixo de determinar a sua realização.
Deste modo, CITE-SE a parte promovida, para no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar
contestação, sob pena de revelia e confissão.

Publicado eletronicamente.
SAPÉ, 21 de abril de 2020.

 
Anderley Ferreira Marques

JUIZ DE DIREITO
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